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Florianópolis, 20 de outubro de 2020

Excelentíssimo Senhor 

SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 

Brasília - DF

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópia das IVloções aprovadas na 

Sessão Plenária do dia 15 do corrente mês, abaixo relacionadas:

MOC/0480.0/2020 - Deputado Cesar Valduga -  Apelando contra a privatização da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

MOC/0481.0/2020 - Deputado Cesar Valduga - Apelando pela liberação de recursos 

financeiros do Orçamento Geral da União ã Companhia Catarinense de Águas e 

Saneamento (CASAN), a fim de viabilizar o projeto do Sistema Integrado de 

Abastecimento do Rio Chapecozinho.

ncioslamentft,

GARCIA

residente

Palácio Barriga Verde Gc/2020

Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC 
Fone 48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br
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l ASSEMBLEÍA LEGISLATIVA g a b i n e t e  d o  d e p u t a d o

DO ESTADO DE SANTA CATARINA  c e s a r  v a l d u g a ____________

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEÍA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA

MOC/0480.0/2020

MOÇÃO

Manifesta apelo contra a privatização da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder 
considerando que;

- O serviço postal em grande parte do mundo é estatal, sendo um direito 
do cidadão e obrigação do Estado;

Os Correios, desde a sua criação, tem tido um papel relevante na 
integração territorial, sendo sua função primordialmente social, estando presente em todos 
os municípios do Brasil;

- É a maior empresa logística e postal da América Latina, tendo realizado 
um faturamento de R$ 19,1 bilhões em 2019.

- As operadoras postais de países continentais como Rússia, Estados 
Unidos e Canadá seguem sendo mantidas em administração pública;

- Segundo o DIEESE, o problema financeiro dos Correios é administrativo, 
sendo o Prejuízo resultado do provisionamento de benefícios pós-empregos (contábeis);

seguintes termos
requer o encaminhamento de Moção de Apelo às Autoridades, nos

“A ASSEMBLEÍA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DO DEPUTADO CESAR VALDUGA, MANIFESTA APELO 
AO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, AOS PRESIDENTES DO SENADO E DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS E AO COORDENADOR DO FÓRUM PARLAMENTAR 
CATARINENSE CONTRA A PRIVATIZAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS -  ECT. ATENCIOSAMENTE, DEPUTADO JULIO GARCIA -  
PRESIDENTE”

ASSEMBLEÍA LEGISLATIVA DE ^  
COORDENADORIA DE E X P E D IE N TE

COM 0 ORIGIM^L  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
G A B lN E T t  D O  DEPUTADO

DO ESTADO DE SANTA CATARINA   CESAR VALDUGA _____

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA o l m m v m  u u

MOÇÃO MOC/0481.0/202C

Apela ao Ministro do Desenvolvimento 
Regional, aos Presidentes do Senado e da 
Câmara dos Deputados e ao Coordenador do 
Fórum Parlamentar Catarinense a liberação de 
recursos financeiros do Orçamento Geral da 
União à Companhia Catarinense de Águas e 
Saneamento (Casan), a fim de viabilizar o 
projeto do Sistema Integrado de 
Abastecimento do Rio Chapecozinho.

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder 
considerando que: ’

" O projeto do Sistema Integrado de Abastecimento do Rio 
Chapecozinho visa solucionar os problemas de escassez de água causados pelas 
reiteradas estiagens que assolam os Municípios de Chapecó, Xanxerê Xaxim e 
Cordilheira Alta;

- o refendo projeto beneficiará cerca de meio milhão de pessoas visto 
que preve a construção de uma Estação de Tratamento de Água. com capacidade de 
produção de 1.252 litros por segundo, localizada às margens do Rio Chapecozinho- 
estações de recalque; implantação de uma macroadutora de 57 km de extensão; berri 
como a edificação de dois reservatórios nos Municípios de Xaxim (com 3,5 milhões de 
litros) e Xanxerê (com 6 milhões de litros), visando suportar o crescimento demográfico 
da Regiao Oeste pelos próximos 30 anos; e

- a Casan finalizou o processo licitatório para a realização das 
supracitadas obras, que totalizam o valor de R$ 188 milhões, porém, ainda aguarda a 
liberaçao dos recursos financeiros do Orçamento Geral da União;

requer o encaminhamento de Moção ao Ministro do Desenvolvimento Regional aos 
Presidentes do Senado e da Câmara dos Deputados e ao Coordenador do Fórum 
Parlamentar Catannense, nos seguintes termos:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA 
C O O R D E N A D O R IA  DE E X P E D IE N TE  
^OMPER E COM 0  ORIGIMAL
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â
ASSEMBLElA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE D O  DEPUTADO 

C esar  Va l d u g a

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, acolhendo
proposição do Deputado Cesar Valduga. apela a Vossa Excelência a liberação de 
recursos financeiros do Orçamento Geral da União à Companhia Catarinense de 

e Saneamento (Casan), a fin  ̂ de viabilizar o projeto do Sistema Integrado 
de Abastecimento do Rio Chapecozinho Atenciosamente, Deputado Julio Garcia -

Sal iessões

^ S ™ L E I A  LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO  54/2021 
 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as 

cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir 

exposta: 

1. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.089399/2021-74 

2. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.086022/2021-63 

3. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.085564/2021-19 

4. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.086028/2021-31 

5. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.089101/2021-26 

6. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.089089/2021-41 

7. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.087997/2021-17 

8. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.087994/2021-75 

9. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.086231/2021-15 

10. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.086818/2021-16 

11. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.086821/2021-30 

12. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.086813/2021-93 

13. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.086240/2021-06 

14. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.086810/2021-50 

15. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.084496/2021-71 

16. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.084493/2021-37 

17. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.083936/2021-72 

18. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.084288/2021-71 

19. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.082245/2021-51 

20. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.081708/2021-68 

21. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.081703/2021-35 

22. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.081713/2021-71 

23. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.081049/2021-60 

24. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.081697/2021-16 

25. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.081692/2021-93 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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26. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.081018/2021-17 

27. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.081013/2021-86 

28. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.079321/2021-41 

29. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.074169/2021-19 

30. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.078724/2021-73 

31. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.072637/2021-11 

32. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.070787/2021-81 

33. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.071943/2021-21 

34. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.071428/2021-41 

35. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.069859/2021-48 

36. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.099638/2021-13 

37. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.066612/2021-70 

38. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.056496/2021-81 

39. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.061961/2021-03 

40. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.061991/2021-10 

41. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.062644/2021-04 

42. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.058866/2021-14 

43. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.054333/2021-63 

44. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.053905/2021-97 

45. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.053924/2021-13 

46. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.053967/2021-07 

47. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.054390/2021-42 

48. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.051697/2021-91 

49. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.051107/2021-21 

50. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.051094/2021-74 

51. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.051698/2021-36 

  

 

Secretaria-Geral da Mesa, 8 de setembro de 2021. 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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